
Documento n.º: REQ_CPT_406620

Submissão: 2019/06/18

Requerimento: Captação de água

Identificação

Dados de perfil

Código APA APA00018027

País Portugal

Número de Identificação Fiscal 501753494

Pessoa singular |_|

Nome/Denominação Social RNM - Produtos Químicos, S.A.

Idioma Português

Email qas@grupornm.pt

Morada Rua da Fábrica, 123

Localidade Segade

Código Postal 4765-080

Concelho Vila Nova de Famalicão

Telefones (fixo e telemóvel) 919903056

Fax 252900409

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Dados para correspondência

Destinatário RNM - Produtos Químicos, S.A.

Email eva.queiros@grupornm.pt

Morada Rua da Fábrica, 123

Localidade Segade

Código Postal (XXXX-XXX) 4765-080

Concelho Vila Nova de Famalicão

Localização

Designação da captação Poço

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Poço

Prédio/Parcela Pregal ou Searas de Baixo

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Ave / Vila Nova de Famalicão / Landim

Longitude -8.458776

Latitude 41.381645
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Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |X|

Situação da captação Principal

Perfuração:

Método Escavação

Profundidade (m) 8.0

Diâmetro máximo (mm) 1250.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 4.5

Revestimento:

Tipo Betão

Profundidade (m) 8.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 1250.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 1.5

Caudal máximo instântaneo (l/s) 1.390

Volume máximo anual (m3) 6000.0

Mês de maior consumo julho

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

500

Nº horas/dia em extração 8

Nº dias/mês em extração 22

Nº meses/ano em extração 12
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Finalidades

Atividade Industrial

Tipo de indústria Indústria Química. Produção de Produtos Químicos através do processo de mistura e
diluição (Processo físico de "transformação química" sem "Reacção Química")

REAI (Tipo de Estabelecimento) Estabelecimentos Tipo 1

CAE Principal 20592 : Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial

Descrição do processo produtivo Produção de Produtos Químicos através do processo de mistura e diluição (Processo
físico de "transformação química" sem "Reacção Química")

Descrição das matérias-primas Produtos Químicos

Localização do ponto de descarga .

Denominação do meio recetor .

Características das águas residuais .

Caudal descarregado mensalmente (m3) 0

Vai ser promovido tratamento à água captada |X|

Tipo de tratamento Tratamento por osmose

Existem outras origens de água |X|

Origens de água Furos

Reutilização da água |_|

Volume máximo anual (m3)

Finalidade da reutilização

Existe contacto direto com a água |_|

Distância dos bebedouros à linha de água (m)

Anexos

Anexo 1 Documento de identificação
Anexo_00_Certidão Permanente_RNM-PQ.pdf 

Anexo 2 Outro
Anexo_01_Caderneta predial Landim.pdf 
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Localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.010981.2018.RH2

Utilização n.º: A012168.2018.RH2

Início: 2018/08/10

Validade: 2023/08/09

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Pesquisa e Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018027

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501753494

Nome/Denominação Social* RNM - Produtos Químicos, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua da Fábrica, 123

Localidade* Segade

Código Postal 4765-080

Concelho* Vila Nova de Famalicão

Telefones 919903056

Fax 252900409

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação Furo 1

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Pregal ou Searas de Baixo

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Ave / Vila Nova de Famalicão / Landim

Longitude -8.45786

Latitude 41.38202

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Ave

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa

Empresa executora da pesquisa licenciada |X|

Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 100.0

Diâmetro máximo (mm) 260.0

1/5 -
A012168.2018.RH2



Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 100.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Volume máximo anual (m3) 10000.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

1000

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 1.6077

Área atual a regar (ha) 1.0000

Área a regar no horizonte de projeto (ha) 1.0000

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Jardins e relvado Aspersão

Atividade Industrial

Tipo de indústria Indústria Química. Produção de Produtos Químicos através do processo de mistura
e diluição (Processo físico de "transformação química" sem "Reacção Química")

CAE Principal 20592 : Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial

CAE Secundária 46120 : Agentes do comércio por grosso de combustíveis, minérios, metais e de
produtos químicos para a indústria

Condições Gerais

1ª A pesquisa de águas subterrâneas terá de ser executada num prazo de 1 ano a contar da data de emissão da presente
autorização.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
lhe for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações
que à presente autorização sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à área onde se está a executar a pesquisa ou onde existe a captação e equipamentos a ela associados.
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4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão deste título, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente autorização pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º, 29º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

6ª Este título só poderá ser transmitido mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

7ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular desta autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente
que afete o estado das águas.

10ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

11ª O titular desta autorização deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças
exigíveis por outras Entidades.

Condições Específicas

1ª A obra de pesquisa e construção da captação só pode ser realizada por empresas devidamente licenciadas ao abrigo do Decreto-
Lei n.º 133/2005, de 16 de agosto.

2ª O titular obriga-se a comunicar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

3ª O titular deverá respeitar outras utilizações devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de utilização local dos recursos
hídricos.

4ª O titular obriga-se a manter a obra em bom estado de conservação e limpeza.

5ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

6ª Seja qual for a finalidade da obra de pesquisa, tem de proceder-se de modo que não haja poluição química ou microbiológica da
água dos aquíferos a explorar, quer por infiltração de águas de superfície ou de escorrências, quer por mistura de águas
subterrâneas de má qualidade, usando para o efeito técnicas adequadas.

7ª Os poços ou furos de pesquisa e eventual captação de águas repuxantes são, sempre que possível, munidos de dispositivos que
impeçam o desperdício da água.

8ª Na tampa de proteção do furo, antes e depois de equipado, deve ser aberto um orifício de diâmetro não inferior a 20 mm com
ligação a um tubo piezométrico, obturado por um bujão, destinado a permitir a introdução de aparelhos de medida dos níveis da
água.

9ª No caso da pesquisa resultar negativa ou houver necessidade da sua substituição, em virtude de erro técnico, o titular é
responsável por garantir a cimentação da perfuração, com calda de cimento e/ou argila, de modo a restituir o terreno à situação
inicial, conforme previsto na alínea c) do número 2 do artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, comunicando a
situação à entidade licenciadora.

10ª O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora, e a enviá-lo à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do
artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

11ª A não entrega do relatório de pesquisa dá origem à revogação do presente título.

12ª A extração de água só pode ter início após a aprovação do relatório e envio de título actualizado no qual conste os novos dados de
caracterização da captação.

13ª A pesquisa não deve ser executada a uma distância inferior a 50 m de qualquer órgão de infiltração de águas residuais com vista a
minimizar a contaminação dos aquíferos.

Outras Condições

1ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

2ª Se a captação que venha a ser construída no âmbito desta autorização estiver a uma distância inferior de 100 m de outras
existentes, os ensaios de caudal a realizar devem ser acompanhados de leituras piezométricas nas captações vizinhas

3ª Deverá respeitar as condições do Parecer da Direção de Geral de Energia e Geologia, que se anexa e fazem parte integrante das
condições do título

4ª Os trabalhos de pesquisa são da responsabilidade da empresa José Machado & Costas, Lda. - LA011751.2016.RH3
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Anexos

Elementos do relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

Relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora no sítio www.apambiente.pt  (Instrumentos > Licenciamento das Utilizações dos Recursos Hídricos > Formulários),  bem
como o formulário de caracterização da captação devidamente preenchido, também disponível no mesmo sítio da Internet, e a envià-los
à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.010982.2018.RH2

Utilização n.º: A012169.2018.RH2

Início: 2018/08/10

Validade: 2019/08/09

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Pesquisa e Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018027

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501753494

Nome/Denominação Social* RNM - Produtos Químicos, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua da Fábrica, 123

Localidade* Segade

Código Postal 4765-080

Concelho* Vila Nova de Famalicão

Telefones 919903056

Fax 252900409

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação Furo 2

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Pregal ou Searas de Baixo

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Ave / Vila Nova de Famalicão / Landim

Longitude -8.45731

Latitude 41.38292

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Ave

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa

Empresa executora da pesquisa licenciada |X|

Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 100.0

Diâmetro máximo (mm) 260.0
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Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 100.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Volume máximo anual (m3) 10000.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

1000

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 1.6077

Área atual a regar (ha) 1.0000

Área a regar no horizonte de projeto (ha) 1.0000

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Jardins e relvado Aspersão

Atividade Industrial

Tipo de indústria Industria Química Produção de produtos químicos através do processo de mistura e
diluição ( Processo físico de "transformação química" sem "Reação Química")

CAE Principal 20592 : Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial

CAE Secundária 46120 : Agentes do comércio por grosso de combustíveis, minérios, metais e de
produtos químicos para a indústria

Condições Gerais

1ª A pesquisa de águas subterrâneas terá de ser executada num prazo de 1 ano a contar da data de emissão da presente
autorização.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
lhe for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações
que à presente autorização sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à área onde se está a executar a pesquisa ou onde existe a captação e equipamentos a ela associados.
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4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão deste título, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente autorização pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º, 29º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

6ª Este título só poderá ser transmitido mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

7ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular desta autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente
que afete o estado das águas.

10ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

11ª O titular desta autorização deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças
exigíveis por outras Entidades.

Condições Específicas

1ª A obra de pesquisa e construção da captação só pode ser realizada por empresas devidamente licenciadas ao abrigo do Decreto-
Lei n.º 133/2005, de 16 de agosto.

2ª O titular obriga-se a comunicar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

3ª O titular deverá respeitar outras utilizações devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de utilização local dos recursos
hídricos.

4ª O titular obriga-se a manter a obra em bom estado de conservação e limpeza.

5ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

6ª Seja qual for a finalidade da obra de pesquisa, tem de proceder-se de modo que não haja poluição química ou microbiológica da
água dos aquíferos a explorar, quer por infiltração de águas de superfície ou de escorrências, quer por mistura de águas
subterrâneas de má qualidade, usando para o efeito técnicas adequadas.

7ª Os poços ou furos de pesquisa e eventual captação de águas repuxantes são, sempre que possível, munidos de dispositivos que
impeçam o desperdício da água.

8ª Na tampa de proteção do furo, antes e depois de equipado, deve ser aberto um orifício de diâmetro não inferior a 20 mm com
ligação a um tubo piezométrico, obturado por um bujão, destinado a permitir a introdução de aparelhos de medida dos níveis da
água.

9ª No caso da pesquisa resultar negativa ou houver necessidade da sua substituição, em virtude de erro técnico, o titular é
responsável por garantir a cimentação da perfuração, com calda de cimento e/ou argila, de modo a restituir o terreno à situação
inicial, conforme previsto na alínea c) do número 2 do artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, comunicando a
situação à entidade licenciadora.

10ª O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora, e a enviá-lo à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do
artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

11ª A não entrega do relatório de pesquisa dá origem à revogação do presente título.

12ª A extração de água só pode ter início após a aprovação do relatório e envio de título actualizado no qual conste os novos dados de
caracterização da captação.

13ª A pesquisa não deve ser executada a uma distância inferior a 50 m de qualquer órgão de infiltração de águas residuais com vista a
minimizar a contaminação dos aquíferos.

Outras Condições

1ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

2ª Se a captação que venha a ser construída no âmbito desta autorização estiver a uma distância inferior de 100 m de outras
existentes, os ensaios de caudal a realizar devem ser acompanhados de leituras piezométricas nas captações vizinhas

3ª Deverá respeitar as condições do Parecer da Direção de Geral de Energia e Geologia, que se anexa e fazem parte integrante das
condições do título

4ª Os trabalhos de pesquisa são da responsabilidade da empresa José Machado & Costas, Lda. - LA011751.2016.RH3
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Anexos

Elementos do relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

Relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora no sítio www.apambiente.pt  (Instrumentos > Licenciamento das Utilizações dos Recursos Hídricos > Formulários),  bem
como o formulário de caracterização da captação devidamente preenchido, também disponível no mesmo sítio da Internet, e a envià-los
à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.023437.2018.RH2

Utilização n.º: A003821.2019.RH2

Início: 2019/03/06

Validade: 2020/03/05

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Pesquisa e Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018027

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501753494

Nome/Denominação Social* RNM - Produtos Químicos, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua da Fábrica, 123

Localidade* Segade

Código Postal 4765-080

Concelho* Vila Nova de Famalicão

Telefones 919903056

Fax 252900409

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação Furo 3

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Pregal ou Searas de Baixo

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Ave / Vila Nova de Famalicão / Landim

Longitude -8.458800

Latitude 41.383480

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Ave

Sub-Bacia Hidrográfica PT02AVE0127 :: Rio Pele

Tipo de massa de água

Massa de água

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa
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Empresa executora da pesquisa licenciada |X|

Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 140.0

Diâmetro máximo (mm) 260.0

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 100.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Volume máximo anual (m3) 10000.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

1000

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 1.6077

Área atual a regar (ha) 1.0000

Área a regar no horizonte de projeto (ha) 1.0000

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Jardins e relvado Aspersão

Atividade Industrial

Tipo de indústria Indústria Química

CAE Principal 20592 : Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial

Condições Gerais

1ª A pesquisa de águas subterrâneas terá de ser executada num prazo de 1 ano a contar da data de emissão da presente
autorização.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
lhe for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações
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que à presente autorização sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à área onde se está a executar a pesquisa ou onde existe a captação e equipamentos a ela associados.

4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão deste título, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente autorização pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º, 29º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

6ª Este título só poderá ser transmitido mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

7ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular desta autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente
que afete o estado das águas.

10ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

11ª O titular desta autorização deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças
exigíveis por outras Entidades.

Condições Específicas

1ª A obra de pesquisa e construção da captação só pode ser realizada por empresas devidamente licenciadas ao abrigo do Decreto-
Lei n.º 133/2005, de 16 de agosto.

2ª O titular obriga-se a comunicar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

3ª O titular deverá respeitar outras utilizações devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de utilização local dos recursos
hídricos.

4ª O titular obriga-se a manter a obra em bom estado de conservação e limpeza.

5ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

6ª Seja qual for a finalidade da obra de pesquisa, tem de proceder-se de modo que não haja poluição química ou microbiológica da
água dos aquíferos a explorar, quer por infiltração de águas de superfície ou de escorrências, quer por mistura de águas
subterrâneas de má qualidade, usando para o efeito técnicas adequadas.

7ª Os poços ou furos de pesquisa e eventual captação de águas repuxantes são, sempre que possível, munidos de dispositivos que
impeçam o desperdício da água.

8ª Na tampa de proteção do furo, antes e depois de equipado, deve ser aberto um orifício de diâmetro não inferior a 20 mm com
ligação a um tubo piezométrico, obturado por um bujão, destinado a permitir a introdução de aparelhos de medida dos níveis da
água.

9ª No caso da pesquisa resultar negativa ou houver necessidade da sua substituição, em virtude de erro técnico, o titular é
responsável por garantir a cimentação da perfuração, com calda de cimento e/ou argila, de modo a restituir o terreno à situação
inicial, conforme previsto na alínea c) do número 2 do artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, comunicando a
situação à entidade licenciadora.

10ª O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora, e a enviá-lo à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do
artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

11ª A não entrega do relatório de pesquisa dá origem à revogação do presente título.

12ª A extração de água só pode ter início após a aprovação do relatório e envio de título actualizado no qual conste os novos dados de
caracterização da captação.

13ª A pesquisa não deve ser executada a uma distância inferior a 50 m de qualquer órgão de infiltração de águas residuais com vista a
minimizar a contaminação dos aquíferos.

Outras Condições

1ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

2ª A empresa responsável pelas obras de pesquisa de águas subterr^neas é José Machado & Costas, Lda.
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3ª O titular obriga-se a dar cumprimento integral ao parecer da DGEG o qual se anexa e faz parte integrante deste título

Anexos

Elementos do relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

Relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora no sítio www.apambiente.pt  (Instrumentos > Licenciamento das Utilizações dos Recursos Hídricos > Formulários),  bem
como o formulário de caracterização da captação devidamente preenchido, também disponível no mesmo sítio da Internet, e a envià-los
à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

Análise físico-química e bacteriológica

Determinação analítica de parâmetros

Quando a água a captar se destine ao consumo humano, o titular obriga-se a efetuar uma determinação analítica aos seguintes
parâmetros, de acordo com o Decreto-Lei nº 306/2007 de 27 de agosto:
pH, condutividade, ferro, manganês, sulfatos, cloretos, nitratos, nitritos, azoto amoniacal, oxidabilidade ao KMnO4 ou Carbono Orgânico
Total, coliformes fecais e totais, estreptococos fecais e clostrídios sulfitorredutores, número total de germes a 22ºC e número total de
germes a 37ºC.
 
As determinações analíticas dos parâmetros acima indicados devem ser preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para
o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizados por laboratórios que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica
devidamente documentado e atualizado.
Os resultados obtidos, bem como as cópias dos respetivos boletins analíticos, devem ser enviados periodicamente à entidade
licenciadora preferencialmente em formato digital, numa tabela com as seguintes colunas:

Local amostragem; Coordenadas (M e P); Data e hora de amostragem; Designação do parâmetro e unidade; Valor do parâmetro;
Método analítico; Observações.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.023438.2018.RH2

Utilização n.º: A003968.2019.RH2

Início: 2019/03/08

Validade: 2020/03/07

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Pesquisa e Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018027

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501753494

Nome/Denominação Social* RNM - Produtos Químicos, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua da Fábrica, 123

Localidade* Segade

Código Postal 4765-080

Concelho* Vila Nova de Famalicão

Telefones 919903056

Fax 252900409

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação Furo 4

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Pregal ou Searas de Baixo

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Ave / Vila Nova de Famalicão / Landim

Longitude -8.459980

Latitude 41.382384

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Ave

Sub-Bacia Hidrográfica PT02AVE0127 :: Rio Pele

Tipo de massa de água

Massa de água

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa
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Empresa executora da pesquisa licenciada |X|

Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 140.0

Diâmetro máximo (mm) 260.0

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 140.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Volume máximo anual (m3) 10000.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

100

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 16077.0000

Área atual a regar (ha) 1.0000

Área a regar no horizonte de projeto (ha) 1.0000

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Jardins e relvado Aspersão

Atividade Industrial

Tipo de indústria Indústria Química

CAE Principal 20592 : Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial

Condições Gerais

1ª A pesquisa de águas subterrâneas terá de ser executada num prazo de 1 ano a contar da data de emissão da presente
autorização.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
lhe for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações
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que à presente autorização sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à área onde se está a executar a pesquisa ou onde existe a captação e equipamentos a ela associados.

4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão deste título, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente autorização pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º, 29º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

6ª Este título só poderá ser transmitido mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

7ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular desta autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente
que afete o estado das águas.

10ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

11ª O titular desta autorização deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças
exigíveis por outras Entidades.

Condições Específicas

1ª A obra de pesquisa e construção da captação só pode ser realizada por empresas devidamente licenciadas ao abrigo do Decreto-
Lei n.º 133/2005, de 16 de agosto.

2ª O titular obriga-se a comunicar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

3ª O titular deverá respeitar outras utilizações devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de utilização local dos recursos
hídricos.

4ª O titular obriga-se a manter a obra em bom estado de conservação e limpeza.

5ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

6ª Seja qual for a finalidade da obra de pesquisa, tem de proceder-se de modo que não haja poluição química ou microbiológica da
água dos aquíferos a explorar, quer por infiltração de águas de superfície ou de escorrências, quer por mistura de águas
subterrâneas de má qualidade, usando para o efeito técnicas adequadas.

7ª Os poços ou furos de pesquisa e eventual captação de águas repuxantes são, sempre que possível, munidos de dispositivos que
impeçam o desperdício da água.

8ª Na tampa de proteção do furo, antes e depois de equipado, deve ser aberto um orifício de diâmetro não inferior a 20 mm com
ligação a um tubo piezométrico, obturado por um bujão, destinado a permitir a introdução de aparelhos de medida dos níveis da
água.

9ª No caso da pesquisa resultar negativa ou houver necessidade da sua substituição, em virtude de erro técnico, o titular é
responsável por garantir a cimentação da perfuração, com calda de cimento e/ou argila, de modo a restituir o terreno à situação
inicial, conforme previsto na alínea c) do número 2 do artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, comunicando a
situação à entidade licenciadora.

10ª O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora, e a enviá-lo à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do
artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

11ª A não entrega do relatório de pesquisa dá origem à revogação do presente título.

12ª A extração de água só pode ter início após a aprovação do relatório e envio de título actualizado no qual conste os novos dados de
caracterização da captação.

13ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado.

14ª O titular obriga-se a realizar uma análise físico-química e bacteriológica da água captada, caso se destine ao consumo humano e a
enviar à entidade licenciadora os dados obtidos com o formato definido em anexo.

15ª A pesquisa não deve ser executada a uma distância inferior a 50 m de qualquer órgão de infiltração de águas residuais com vista a
minimizar a contaminação dos aquíferos.

Outras Condições
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1ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

2ª A empresa responsável pelas obras de pesquisa de águas subterrâneas é José Machado & Costas, Lda.

3ª O titular obriga-se a dar total cumprimento ao parecer da DGEG anexo a esta autorização, fazendo parte integrante da mesma.

Anexos

Elementos do relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

Relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora no sítio www.apambiente.pt  (Instrumentos > Licenciamento das Utilizações dos Recursos Hídricos > Formulários),  bem
como o formulário de caracterização da captação devidamente preenchido, também disponível no mesmo sítio da Internet, e a envià-los
à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.023440.2018.RH2

Utilização n.º: A004224.2019.RH2

Início: 2019/03/13

Validade: 2020/03/12

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Pesquisa e Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018027

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501753494

Nome/Denominação Social* RNM - Produtos Químicos, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua da Fábrica, 123

Localidade* Segade

Código Postal 4765-080

Concelho* Vila Nova de Famalicão

Telefones 919903056

Fax 252900409

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação Furo 5

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Pregal ou Searas de Baixo

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Ave / Vila Nova de Famalicão / Landim

Longitude -8.460029

Latitude 41.381707

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Ave

Sub-Bacia Hidrográfica PT02AVE0127 :: Rio Pele

Tipo de massa de água

Massa de água

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa
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Empresa executora da pesquisa licenciada |X|

Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 140.0

Diâmetro máximo (mm) 260.0

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 140.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Volume máximo anual (m3) 10000.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

1000

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 1.6077

Área atual a regar (ha) 1.0000

Área a regar no horizonte de projeto (ha) 1.0000

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Jardins e relvado Aspersão

Atividade Industrial

Tipo de indústria Indústria Química

CAE Principal 20592 : Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial

Condições Gerais

1ª A pesquisa de águas subterrâneas terá de ser executada num prazo de 1 ano a contar da data de emissão da presente
autorização.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
lhe for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações
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que à presente autorização sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à área onde se está a executar a pesquisa ou onde existe a captação e equipamentos a ela associados.

4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão deste título, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente autorização pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º, 29º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

6ª Este título só poderá ser transmitido mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

7ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular desta autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente
que afete o estado das águas.

10ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

11ª O titular desta autorização deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças
exigíveis por outras Entidades.

Condições Específicas

1ª A obra de pesquisa e construção da captação só pode ser realizada por empresas devidamente licenciadas ao abrigo do Decreto-
Lei n.º 133/2005, de 16 de agosto.

2ª O titular obriga-se a comunicar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

3ª O titular deverá respeitar outras utilizações devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de utilização local dos recursos
hídricos.

4ª O titular obriga-se a manter a obra em bom estado de conservação e limpeza.

5ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

6ª Seja qual for a finalidade da obra de pesquisa, tem de proceder-se de modo que não haja poluição química ou microbiológica da
água dos aquíferos a explorar, quer por infiltração de águas de superfície ou de escorrências, quer por mistura de águas
subterrâneas de má qualidade, usando para o efeito técnicas adequadas.

7ª Os poços ou furos de pesquisa e eventual captação de águas repuxantes são, sempre que possível, munidos de dispositivos que
impeçam o desperdício da água.

8ª Na tampa de proteção do furo, antes e depois de equipado, deve ser aberto um orifício de diâmetro não inferior a 20 mm com
ligação a um tubo piezométrico, obturado por um bujão, destinado a permitir a introdução de aparelhos de medida dos níveis da
água.

9ª No caso da pesquisa resultar negativa ou houver necessidade da sua substituição, em virtude de erro técnico, o titular é
responsável por garantir a cimentação da perfuração, com calda de cimento e/ou argila, de modo a restituir o terreno à situação
inicial, conforme previsto na alínea c) do número 2 do artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, comunicando a
situação à entidade licenciadora.

10ª O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora, e a enviá-lo à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do
artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

11ª A não entrega do relatório de pesquisa dá origem à revogação do presente título.

12ª A extração de água só pode ter início após a aprovação do relatório e envio de título actualizado no qual conste os novos dados de
caracterização da captação.

13ª O titular obriga-se a realizar uma análise físico-química e bacteriológica da água captada, caso se destine ao consumo humano e a
enviar à entidade licenciadora os dados obtidos com o formato definido em anexo.

14ª A pesquisa não deve ser executada a uma distância inferior a 50 m de qualquer órgão de infiltração de águas residuais com vista a
minimizar a contaminação dos aquíferos.

Outras Condições

1ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.
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2ª Se a captação que venha a ser construída no âmbito desta autorização estiver a uma distância inferior de 100 m de outras
existentes, os ensaios de caudal a realizar devem ser acompanhados de leituras piezométricas nas captações vizinhas

3ª Os trabalhos de pesquisa são da responsabilidade da empresa José Machado & Costas, Lda. - LA011751.2016.RH3

4ª Fazem parte integrante do presente título o Parecer da DGEG enviado a 01/03/2019

Anexos

Elementos do relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

Relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora no sítio www.apambiente.pt  (Instrumentos > Licenciamento das Utilizações dos Recursos Hídricos > Formulários),  bem
como o formulário de caracterização da captação devidamente preenchido, também disponível no mesmo sítio da Internet, e a envià-los
à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

Análise físico-química e bacteriológica

Determinação analítica de parâmetros

Quando a água a captar se destine ao consumo humano, o titular obriga-se a efetuar uma determinação analítica aos seguintes
parâmetros, de acordo com o Decreto-Lei nº 306/2007 de 27 de agosto:
pH, condutividade, ferro, manganês, sulfatos, cloretos, nitratos, nitritos, azoto amoniacal, oxidabilidade ao KMnO4 ou Carbono Orgânico
Total, coliformes fecais e totais, estreptococos fecais e clostrídios sulfitorredutores, número total de germes a 22ºC e número total de
germes a 37ºC.
 
As determinações analíticas dos parâmetros acima indicados devem ser preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para
o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizados por laboratórios que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica
devidamente documentado e atualizado.
Os resultados obtidos, bem como as cópias dos respetivos boletins analíticos, devem ser enviados periodicamente à entidade
licenciadora preferencialmente em formato digital, numa tabela com as seguintes colunas:

Local amostragem; Coordenadas (M e P); Data e hora de amostragem; Designação do parâmetro e unidade; Valor do parâmetro;
Método analítico; Observações.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º: 450.10.02.02.023441.2018.RH2

Utilização n.º: A004223.2019.RH2

Início: 2019/03/13

Validade: 2020/03/12

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Pesquisa e Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00018027

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501753494

Nome/Denominação Social* RNM - Produtos Químicos, S.A.

Idioma Português

Morada* Rua da Fábrica, 123

Localidade* Segade

Código Postal 4765-080

Concelho* Vila Nova de Famalicão

Telefones 919903056

Fax 252900409

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação Furo 6

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Pregal ou Searas de Baixo

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Ave / Vila Nova de Famalicão / Landim

Longitude -8.458856

Latitude 41.381600

Região Hidrográfica Cávado, Ave e Leça

Bacia Hidrográfica Ave

Sub-Bacia Hidrográfica PT02AVE0127 :: Rio Pele

Tipo de massa de água

Massa de água

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa
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Empresa executora da pesquisa licenciada |X|

Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 140.0

Diâmetro máximo (mm) 260.0

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 140.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Volume máximo anual (m3) 5000.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

500

Finalidades

Rega

Área total a regar (ha) 1.6077

Área atual a regar (ha) 1.0000

Área a regar no horizonte de projeto (ha) 1.0000

Vai ser promovido tratamento à água captada |_|

Outras origens de água para rega Não existe

Tipo de tratamento

Finalidade da rega

Finalidade da rega

Espaços verdes

Especificação das culturas

Tipo de cultura Tipo de rega

Jardins e relvado Aspersão

Atividade Industrial

Tipo de indústria Indústria Química

CAE Principal 20592 : Fabricação de produtos químicos auxiliares para uso industrial

Condições Gerais

1ª A pesquisa de águas subterrâneas terá de ser executada num prazo de 1 ano a contar da data de emissão da presente
autorização.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
lhe for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações
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que à presente autorização sejam aplicáveis.

3ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à área onde se está a executar a pesquisa ou onde existe a captação e equipamentos a ela associados.

4ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão deste título, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

5ª A presente autorização pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º, 29º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

6ª Este título só poderá ser transmitido mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

7ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular desta autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente
que afete o estado das águas.

10ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

11ª O titular desta autorização deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças
exigíveis por outras Entidades.

Condições Específicas

1ª A obra de pesquisa e construção da captação só pode ser realizada por empresas devidamente licenciadas ao abrigo do Decreto-
Lei n.º 133/2005, de 16 de agosto.

2ª O titular obriga-se a comunicar à entidade licenciadora as datas de início e conclusão dos trabalhos.

3ª O titular deverá respeitar outras utilizações devidamente tituladas, bem como quaisquer restrições de utilização local dos recursos
hídricos.

4ª O titular obriga-se a manter a obra em bom estado de conservação e limpeza.

5ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

6ª Seja qual for a finalidade da obra de pesquisa, tem de proceder-se de modo que não haja poluição química ou microbiológica da
água dos aquíferos a explorar, quer por infiltração de águas de superfície ou de escorrências, quer por mistura de águas
subterrâneas de má qualidade, usando para o efeito técnicas adequadas.

7ª Os poços ou furos de pesquisa e eventual captação de águas repuxantes são, sempre que possível, munidos de dispositivos que
impeçam o desperdício da água.

8ª Na tampa de proteção do furo, antes e depois de equipado, deve ser aberto um orifício de diâmetro não inferior a 20 mm com
ligação a um tubo piezométrico, obturado por um bujão, destinado a permitir a introdução de aparelhos de medida dos níveis da
água.

9ª No caso da pesquisa resultar negativa ou houver necessidade da sua substituição, em virtude de erro técnico, o titular é
responsável por garantir a cimentação da perfuração, com calda de cimento e/ou argila, de modo a restituir o terreno à situação
inicial, conforme previsto na alínea c) do número 2 do artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, comunicando a
situação à entidade licenciadora.

10ª O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora, e a enviá-lo à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do
artigo 41º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

11ª A não entrega do relatório de pesquisa dá origem à revogação do presente título.

12ª A extração de água só pode ter início após a aprovação do relatório e envio de título actualizado no qual conste os novos dados de
caracterização da captação.

13ª O titular obriga-se a realizar uma análise físico-química e bacteriológica da água captada, caso se destine ao consumo humano e a
enviar à entidade licenciadora os dados obtidos com o formato definido em anexo.

14ª A pesquisa não deve ser executada a uma distância inferior a 50 m de qualquer órgão de infiltração de águas residuais com vista a
minimizar a contaminação dos aquíferos.

Outras Condições

1ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.
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2ª Se a captação que venha a ser construída no âmbito desta autorização estiver a uma distância inferior de 100 m de outras
existentes, os ensaios de caudal a realizar devem ser acompanhados de leituras piezométricas nas captações vizinhas

3ª Fazem parte integrante do presente título o Parecer da DGEG enviado a 01/03/2019

4ª Os trabalhos de pesquisa são da responsabilidade da empresa José Machado & Costas, Lda. - LA011751.2016.RH3

Anexos

Elementos do relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

Relatório de execução dos trabalhos de pesquisa

O titular obriga-se a apresentar, com a conclusão da pesquisa, um relatório final conforme o modelo disponibilizado pela entidade
licenciadora no sítio www.apambiente.pt  (Instrumentos > Licenciamento das Utilizações dos Recursos Hídricos > Formulários),  bem
como o formulário de caracterização da captação devidamente preenchido, também disponível no mesmo sítio da Internet, e a envià-los
à entidade licenciadora no prazo de 60 dias após a conclusão dos trabalhos, de acordo com o n.º 3 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

Análise físico-química e bacteriológica

Determinação analítica de parâmetros

Quando a água a captar se destine ao consumo humano, o titular obriga-se a efetuar uma determinação analítica aos seguintes
parâmetros, de acordo com o Decreto-Lei nº 306/2007 de 27 de agosto:
pH, condutividade, ferro, manganês, sulfatos, cloretos, nitratos, nitritos, azoto amoniacal, oxidabilidade ao KMnO4 ou Carbono Orgânico
Total, coliformes fecais e totais, estreptococos fecais e clostrídios sulfitorredutores, número total de germes a 22ºC e número total de
germes a 37ºC.
 
As determinações analíticas dos parâmetros acima indicados devem ser preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para
o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizados por laboratórios que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica
devidamente documentado e atualizado.
Os resultados obtidos, bem como as cópias dos respetivos boletins analíticos, devem ser enviados periodicamente à entidade
licenciadora preferencialmente em formato digital, numa tabela com as seguintes colunas:

Local amostragem; Coordenadas (M e P); Data e hora de amostragem; Designação do parâmetro e unidade; Valor do parâmetro;
Método analítico; Observações.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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